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LÍNGUA PORTUGUESA

1

LEITURA E ANÁLISE DE TEXTOS DE DIFERENTES GÊNE-
ROS TEXTUAIS. LINGUAGEM VERBAL E NÃO-VERBAL. 

ORGANIZAÇÃO DO TEXTO: FATORES DE TEXTUALIDADE 
(COESÃO, COERÊNCIA, INTERTEXTUALIDADE, INFOR-
MATIVIDADE, INTENCIONALIDADE, ACEITABILIDADE, 

SITUACIONALIDADE). PROGRESSÃO TEMÁTICA. SEQU-
ÊNCIAS TEXTUAIS: DESCRITIVA, NARRATIVA, ARGU-

MENTATIVA, INJUNTIVA, DIALOGAL. TIPOS DE ARGU-
MENTO. FUNCIONALIDADE E CARACTERÍSTICAS DOS 

GÊNEROS TEXTUAIS OFICIAIS: OFÍCIO, MEMORANDO, 
E-MAIL, CARTA COMERCIAL, AVISO, E-MAIL ETC

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas pelo 
auditório como autoridades em certo domínio do saber, para servir de 
apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recurso produz 
dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor do texto a 
respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a garantia do 
autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto um amontoado 
de citações. A citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 

que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-



REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, 
POLÍTICA E ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS E DO BRASIL

1

FORMAÇÃO ECONÔMICA DE GOIÁS: A MINERAÇÃO 
NO SÉCULO XVIII; A AGROPECUÁRIA NOS SÉCULOS 

XIX E XX; A ESTRADA DE FERRO E A MODERNIZAÇÃO 
DA ECONOMIA GOIANA; AS TRANSFORMAÇÕES 

ECONÔMICAS COM A CONSTRUÇÃO DE GOIÂNIA E 
BRASÍLIA; INDUSTRIALIZAÇÃO; INFRAESTRUTURA E 

PLANEJAMENTO

A Extração Aurífera

O elemento que legitimava as ações de controle político e eco‐
nômico da metrópole sobre a colônia era o Pacto Colonial, este 
tornava a segunda uma extensão da primeira e por isso nela vigo‐
ravam todos os mandos e desmandos do soberano, inclusive havia 
grande esforço da metrópole no sentido de reprimir a dedicação 
a outras atividades que não fossem a extração aurífera, tais como 
agricultura e pecuária, que inicialmente existiam estritamente para 
a subsistência. A explicação para tal intransigência era simples: au‐
mentar a arrecadação pela elevação da extração.

O ouro era retirado das datas que eram concedidas com pri‐
vilégios a quem as encontrassem. De acordo com Salles, ao des‐
cobridor cabia os “melhores cabedais o direito de socavar vários 
locais, e escolher com segurança a mina mais lucrativa, assim como 
situar outras jazidas sem que outro trabalho lhe fosse reservado, 
senão o de reconhecer o achado, legalizá-lo e receber o respectivo 
tributo, era vantajosa política para a administração portuguesa. Ao 
particular, todas as responsabilidades seduzindo-o com vantagens 
indiscriminadas, porém temporárias”. (SALLES, 1992, p.131).

À metrópole Portuguesa em contrapartida cabia apenas o 
bônus de receber os tributos respaldados pelo pacto colonial e di‐
recionar uma parte para manutenção dos luxos da coroa e do cle‐
ro e outra, uma boa parte desse numerário, era canalizada para 
a Inglaterra com quem a metrópole mantinha alguns tratados co‐
merciais que serviam apenas para canalizar o ouro para o sistema 
financeiro inglês.

“Os Quintos Reais, os Tributos de Ofícios e um por cento sobre 
os contratos pertenciam ao Real Erário e eram remetidos direta‐
mente a Lisboa, enquanto sob a jurisdição de São Paulo, o exce‐
dente das rendas da Capitania eram enviados à sede do governo 
e muitas vezes redistribuídos para cobrirem as despesas de outras 
localidades carentes”. (SALLES, 1992, p.140).

O um dos fatores que contribuiu para o sucesso da empresa 
mineradora foi sem nenhuma sombra de dúvidas o trabalho com‐
pulsório dos escravos africanos, expostos a condições de degrada‐
ção, tais como: grande período de exposição ao sol, manutenção 
do corpo por longas horas mergulhado parcialmente em água e em 
posições inadequadas. 

Além disso, ainda eram submetidos a violências diversas, que 
os mutilavam fisicamente e psicologicamente de forma irremedi‐
ável. Sob essas condições em média os africanos escravos tinham 
uma sobrevida de oito anos. Os indígenas também foram submeti‐
dos a tais condições, porém não se adaptaram.

O segundo elemento catalisador do processo foi a descoberta 
de novos achados. Esses direcionavam o fluxo da população, desco‐
bria-se uma nova mina e, pronto, surgia uma nova vila, geralmente 
às margens de um rio.

“O mineiro extraía o ouro e podia usá-lo como moeda no terri‐
tório das minas, pois, proibida a moeda de ouro, o ouro em pó era a 
única moeda em circulação. No momento em que decidisse retirar 
o seu ouro para outras capitanias é que lhe urgia a obrigação de 
fundi-lo e pagar o quinto”. (PALACÍN, 1994, p. 44).

Nessa economia onde a descoberta e extração de ouro para o 
enriquecimento era o sentido dominante na consciência das pes‐
soas, o comerciante lucrou enormemente porque havia uma infini‐
dade de necessidades dos habitantes, que deveriam ser sanadas. A 
escassez da oferta ocasionava valorização dos produtos de primeira 
necessidade e assim grande parte do ouro que era extraído das la‐
vras acabava chegando às mãos do comerciante, que era quem na 
maioria das vezes o direcionava para as casas de fundição. Inicial‐
mente, todo ouro para ser quitado deveria ser encaminhado para 
a capitania de São Paulo, posteriormente de acordo com Palacin 
(1975, p. 20) foram criadas “duas Casas de Fundição na Capitania 
de Goiás: uma em Vila Boa, atendendo à produção do sul e outra 
em S. Félix para atender o norte.”

A Produção de Ouro Em Goiás 

A partir do ano de 1725 o território goiano inicia sua produção 
aurífera. Os primeiros anos são repletos de achados. Vários arraiais 
vão se formando onde ocorrem os novos descobertas, o ouro extra‐
ído das datas era fundido na Capitania de São Paulo, para “lá, pois, 
deviam ir os mineiros com seu ouro em pó, para fundi -lo, receben‐
do de volta, depois de descontado o quinto, o ouro em barras de 
peso e toque contrastados e sigilados com o selo real.” (PALACÍN, 
1994, p. 44).

Os primeiros arraiais vão se formando aos arredores do rio ver‐
melho, Anta, Barra, Ferreiro, Ouro Fino e Santa Rita que contribuí‐
ram para a atração da população. À medida que vão surgindo novos 
descobertos os arraiais vão se multiplicando por todo o território. 
A Serra dos Pirineus em 1731 dará origem à Meia Ponte, importan‐
te elo de comunicação, devido a sua localização. Na Região Norte, 
foram descobertas outras minas, Maranhão (1730), Água Quente 
(1732), Natividade (1734), Traíras (1735), São José (1736), São Félix 
(1736), Pontal e Porto Real (1738), Arraias e Cavalcante (1740), Pi‐
lar (1741), Carmo (1746), Santa Luzia (1746) e Cocal (1749).

Toda essa expansão demográfica serviu para disseminar focos 
de população em várias partes do território e, dessa forma, estru‐
turar economicamente e administrativamente várias localidades, 
mesmo que sobre o domínio da metrópole Portuguesa, onde toda 
produção que não sofria o descaminho era taxada. “Grande impor‐
tância é conferida ao sistema administrativo e fiscal das Minas; no‐
ta-se a preocupação de resguardar os descaminhos do ouro, mas 
também a de controlar a distribuição dos gêneros.” (SALLES, 1992, 
p.133).

Apesar de todo o empenho que era direcionado para a con‐
tenção do contrabando, como a implantação de casas de fundição, 
isolamento de minas, proibição de utilização de caminhos não ofi‐
ciais, revistas rigorosas, e aplicação de castigos penosos aos que 
fossem pegos praticando; o contrabando se fazia presente, primei‐
ro devido à insatisfação do povo em relação a grande parte do seu 
trabalho, que era destinada ao governo, e, em segundo, em razão 
da incapacidade de controle efetivo de uma região enorme. Dessa 
forma se todo ouro objeto de contrabando, que seguiu por cami‐
nhos obscuros, florestas e portos, tivesse sido alvo de mensuração 
a produção desse metal em Goiás seria bem mais expressiva.

Os dados oficiais disponíveis sobre a produção aurífera na épo‐
ca são inconsistentes por não serem resultado de trabalho estatís‐
tico, o que contribui para uma certa disparidade de dados obtidos 
em obras distintas, mesmo assim retratam uma produção tímida 
ao ser comparado a Minas Gerais. A produção do ouro em Goiás de 
1730 a 1734 atingiu 1.000 kg, o pico de produção se dá de 1750 a 
1754, sendo um total de 5.880 kg. Há vários relatos de que o ano de 
maior produção foi o de 1.753, já de 1785 a 1789, a produção fica 
em apenas 1.000 kg, decaindo nos anos seguintes.
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A produção do ouro foi “subindo constantemente desde o 
descobrimento até 1753, ano mais elevado com uma produção de 
3.060 kg. Depois decaiu lentamente até 1778 (produção: 1.090), 
a partir desta data a decadência cada vez é mais acentuada (425 
kg em 1800) até quase desaparecer” (20 kg. Em 1822). (PALACÍN, 
1975, p. 21). Foram utilizadas duas formas de recolhimento de tri‐
butos sobre a produção: o Quinto e a Capitação. E essas formas 
se alternaram à medida que a efetividade de sua arrecadação foi 
reduzindo. O fato gerador da cobrança do quinto ocorria no mo‐
mento em que o ouro era entregue na casa de fundição, para ser 
fundido, onde era retirada a quinta parte do montante entregue e 
direcionada ao soberano sem nenhum ônus para o mesmo. A ta‐
bela 2 mostra os rendimentos do Quinto do ouro. Observa-se que 
como citado anteriormente o ano de 1753 foi o de maior arrecada‐
ção e pode-se ver também que a produção de Minas Gerais foi bem 
superior a Goiana.

A capitação era cobrada percapita de acordo com o quantitati‐
vo de escravos, nesse caso se estabelecia uma produtividade média 
por escravo e cobrava-se o tributo. “Para os escravos e trabalhado‐
res livres na mineração, fez-se uma tabela baseada na produtivida‐
de média de uma oitava e meia de ouro por semana, arbitrando-se 
em 4 oitavas e ¾ o tributo devido anualmente por trabalhador, 
compreendendo a oitava 3.600 gramas de ouro, no valor de 1$200 
ou 1$500 conforme a época”. (SALLES, 1992, p.142) Além do quin‐
to e da capitação havia outros dispêndios como pagamento do im‐
posto das entradas, os dízimos sobre os produtos agropecuários, 
passagens nos portos, e subornos de agentes públicos; tudo isso 
tornava a atividade lícita muito onerosa e o contrabando bastante 
atraente, tais cobranças eram realizadas por particulares que obti‐
nham mediante pagamento antecipado à coroa Portuguesa o direi‐
to de receber as rendas, os poderes de aplicar sanções e o risco de 
um eventual prejuízo. A redução da produtividade foi um grande 
problema para a manutenção da estabilidade das receitas prove‐
nientes das minas. “A diminuição da produtividade iniciou-se já nos 
primeiros anos, mas começou a tornar-se um problema grave de‐
pois de 1750; nos dez primeiros anos (1726-1735), um escravo po‐
dia produzir até perto de 400 gramas de ouro por ano; nos 15 anos 
seguintes (1736-1750) já produzia menos de 300; a partir de 1750 
não chegava a 200, e mais tarde, em plena decadência, a produção 
era semelhante à dos garimpeiros de hoje: pouco mais de 100 gra‐
mas”. (PALACÍN, 1975, p.21).

Essa baixa na produtividade era consequência do esgotamento 
do sistema que tinha como base a exploração de veios auríferos 
superficiais, a escassez de qualificação de mão de obra e equipa‐
mentos apropriados, que pudessem proporcionar menor desperdí‐
cio , o não surgimento de novas técnicas capazes de reinventar tal 
sistema, além da cobrança descabida de impostos, taxas e contri‐
buições, que desanimavam o mais motivado minerador.

A Decadência da Mineração

A diminuição da produtividade das minas é a característica 
marcante do início da decadência do sistema, como citado ante‐
riormente, esse fenômeno passa a ocorrer já nos primeiros anos 
após a descoberta, porém não é possível afirmar que nessa época 
seja consequência do esgotamento do minério, devido a outros fa‐
tores econômicos e administrativos, como a escassez de mão-de-o‐
bra e a vinculação à capitania de São Paulo

Para efeito de análise pode-se convencionar o ano de 1753, o 
de maior produção, como o divisor de águas que dá início à efetiva 
derrocada da produção que se efetivará no século seguinte

O fato é que com a exaustão das minas superficiais e o fim dos 
novos descobertos, fatores dinâmicos da manutenção do processo 
expansionista da mineração aurífera, a economia entra em estag‐
nação, o declínio da população ocasionado pelo fim da imigração 
reflete claramente a desaceleração de vários setores como o co‐
mércio responsável pela manutenção da oferta de gêneros oriun‐
dos das importações. A agropecuária que, embora sempre orienta‐
da para a subsistência, fornecia alguns elementos e o próprio setor 
público sofria com a queda da arrecadação.

“A falta de experiência, a ambição do governo, e, em parte, 
o desconhecimento do País, mal organizado e quase despovoado, 
deram lugar a muitas leis inadequadas, que provocavam a ruína rá‐
pida desse notável ramo de atividade, importante fonte de renda 
para o Estado. De nenhuma dessas leis numerosas que tem apareci‐
do até hoje se pode dizer propriamente que tivesse por finalidade a 
proteção da indústria do ouro. Ao contrário, todas elas apenas visa‐
vam o aumento a todo custo da produção, com o estabelecimento 
de medidas que assegurassem a parte devida à Coroa”. (PALACÍN, 
1994, p.120).

É certo que a grande ambição do soberano em muito preju‐
dicou a empresa mineradora e o contrabando agiu como medida 
mitigadora desse apetite voraz, porém com a decadência nem mes‐
mo aos comerciantes, que foram os grandes beneficiados economi‐
camente, restaram recursos para prosseguir. O restabelecimento 
da atividade extrativa exigia a criação de novas técnicas e novos 
processos algo que não se desenvolveu nas décadas em que houve 
prosperidade, não poderia ser desenvolvido de imediato.

À medida que o ouro de superfície, de fácil extração, vai se 
escasseando ocorre a necessidade de elevação do quantitativo do 
elemento motriz minerador, o escravo, desse modo:

“As lavras operavam a custos cada vez mais elevados, ainda 
mais pelo fato de parte da escravaria estar voltada também para 
atividades complementares. O adiantamento de capital em escra‐
vos, a vida curta deles aliada à baixa produtividade nas minas fa‐
talmente conduziram empreendimentos à insolvência e falência”. 
(ESTEVAM, 2004, p. 34).

Após verificar o inevitável esgotamento do sistema econômico 
baseado na extração do ouro a partir do segundo quartel do século 
XVIII, o governo Português implanta algumas medidas visando re‐
erguer a economia no território, dentre elas o incentivo à agricul‐
tura e à manufatura, e a navegação dos rios Araguaia, Tocantins, 
e Paranaíba, que se fizeram indiferentes ao desenvolvimento do 
sistema. Ocorre então a falência do sistema e o estabelecimento de 
uma economia de subsistência, com ruralização da população e o 
consequente empobrecimento cultural.

“Mas, tão logo os veios auríferos escassearam, numa técni‐
ca rudimentar, dificultando novos descobertos, a pobreza, com a 
mesma rapidez, substituiu a riqueza, Goiás, apesar de sua aparente 
embora curta prosperidade, nunca passou realmente, de um pouso 
de aventureiros que abandonavam o lugar, logo que as minas co‐
meçavam a dar sinais de cansaço”. (PALACÍN, 1975, p.44).

A Decadência econômica de Goiás

Essa conclusão pode ser atribuída ao século XIX devido ao des‐
mantelamento da economia decorrente do esgotamento do produ‐
to chave e o consequente empobrecimento sócio cultural. Os últi‐
mos descobertos de relevância são as minas de Anicuns em 1809, 
que serviram para animar novamente os ânimos. Inicialmente a 
extração gerou ganhos muito elevados, porém após três anos já 
apresentava uma produção bem inferior, além disso, os constantes 
atritos entre os “cotistas” levaram o empreendimento a falência.
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A característica básica do século em questão foi a transição da 
economia extrativa mineral para a agropecuária, os esforços conti‐
nuados do império em estabelecer tal economia acabaram se es‐
barrando, nas restrições legais que foram impostas inicialmente, 
como forma de coibir tais atividades, a exemplo da taxação que 
recaía sobre os agricultores, e também em outros fatores de ordem 
econômica, como a inexistência de um sistema de escoamento 
adequado, o que inviabilizava as exportações pelo alto custo ge‐
rado, e cultural, onde predominava o preconceito contra as ativi‐
dades agropastoris, já que a profissão de minerador gerava status 
social na época.

Desse modo a agricultura permaneceu orientada basicamente 
para a subsistência em conjunto com as trocas intra regionais, já a 
pecuária se potencializou devido à capacidade do gado em se mo‐
ver até o destino e a existência de grandes pastagens naturais em 
certas localidades, favorecendo a pecuária extensiva. Nesse senti‐
do, os pecuaristas passam a atuar de forma efetiva na exportação 
de gado fornecendo para a Bahia, Rio de Janeiro, Minas Gerais, e 
Pará. Segundo Bertran:

“A pecuária de exportação existia em Goiás como uma exten‐
são dos currais do Vale do São Francisco, mobilizando as regiões 
da Serra Geral do Nordeste Goiano, (de Arraias a Flores sobretu‐
do), com 230 fazendas consagradas à criação. Mais para o interior, 
sobre as chapadas do Tocantins, na vasta extensão entre Traíras 
e Natividade contavam outras 250. Em todo o restante de Goiás, 
não havia senão outras 187 fazendas de criação”. (BERTRAN, 1988, 
p.43).

A existência de uma pecuária incipiente favoreceu o desenvol‐
vimento de vários curtumes nos distritos. Conforme Bertran (1988) 
chegou a existir em Goiás 300 curtumes, no final do século XIX. Por 
outro lado, apesar do escasseamento das minas e a ruralização da 
população, a mineração exercida de modo precário nunca deixou 
de existir, o que constituiu em mais um obstáculo para a implanta‐
ção da agropecuária. Outra dificuldade foi a falta de mão de obra 
para a agropecuária, visto que grande parte da população se des‐
locou para outras localidades do país, onde poderiam ter outras 
oportunidades. Isto tudo não permitiu o avanço da agricultura nem 
uma melhor expansão da pecuária, que poderia ter alcançado ní‐
veis mais elevados.

Do ponto de vista cultural ocorre uma “aculturação” da popu‐
lação remanescente ruralizada. Segundo Palacin:

“Os viajantes europeus do século XIX aludem a uma regressão 
sócio cultural, onde os brancos assimilaram os costumes dos sel‐
vagens, habitam choupanas, não usam o sal, não vestem roupas, 
não circula moeda... Tão grande era a pobreza das populações que 
se duvidou ter havido um período anterior com outras característi‐
cas”. (PALACÍN, 1975, p.46).

Desse modo o Estado de Goiás chegou ao século XX como um 
território inexpressivo economicamente e sem representatividade 
política e cultural. Nesse século iria se concretizar a agropecuária 
no Estado, como consequência do processo de expansão da fron‐
teira agrícola para a região central do país. Nas primeiras décadas 
do século em questão, o Estado permaneceu com baixíssima den‐
sidade demográfica, onde a maioria da população se encontrava 
espalhada por áreas remotas do território, modificando-se apenas 
na segunda metade do mesmo século.

O deslocamento da fronteira agrícola para as regiões centrais 
do país foi resultado da própria dinâmica do desenvolvimento de 
regiões como São Paulo, Minas Gerais e o Sul do País, que ao adap‐
tarem sua economia com os princípios capitalistas realizaram uma 
inversão de papéis, onde regiões que eram consumidoras de pro‐
dutos de primeira necessidade passaram a produzir tais produtos e 
as regiões centrais, antes produtoras desses produtos passaram a 
produzir os produtos industrializados que antes eram importados.

“Enquanto o Centro-Sul se efetivava como a periferia do capi‐
talismo mundial, outras regiões faziam o papel de periferia do Cen‐
tro-Sul, ou seja, a periferia da periferia, como já vinha acontecendo 
no Rio Grande do Sul e o Nordeste, por exemplo”. (FAYAD, 1999, 
p.23) 

Fonte:http://www.sgc.goias.gov.br/upload/arquivos/2014-01/
amineracao-em-goias-e-o-desenvolvimento-do-estado.pdf

ASPECTOS FÍSICOS DO TERRITÓRIO GOIANO: VEGETA-
ÇÃO, HIDROGRAFIA, CLIMA E RELEVO

Aspectos físicos do território goiano: vegetação, hidrografia, 
clima e relevo;

CLIMA

O clima goiano é predominantemente tropical, com a divisão 
marcante de duas estações bem definidas durante o ano: verão 
úmido, nos meses de dezembro a março, e inverno seco, predo‐
minante no período de junho a agosto. De acordo com o Sistema 
de Meteorologia e Hidrologia da Secretaria de Ciência e Tecnologia 
(Simehgo/Sectec), a temperatura média varia entre 18ºC e 26ºC, 
com amplitude térmica significativa, variando segundo o regime 
dominante no Planalto Central.

Estações

No mês de setembro, com o início da primavera, as chuvas pas‐
sam a ser mais intensas e frequentes, marcando o período de tran‐
sição entre as duas estações protagonistas. As pancadas de chuva, 
no final da tarde ou noite, ocorrem em decorrência do aumento 
do calor e da umidade que se intensificam e que podem ocasionar 
raios, ventos fortes e queda de granizo.

No verão, coincidente a alta temporada de férias no Brasil, há 
a ocorrência de dias mais longos e mudanças rápidas nas condições 
diárias do tempo, com chuvas de curta duração e forte intensidade, 
acompanhadas de trovoadas e rajadas de vento. Há ainda o registro 
de veranicos com períodos de estiagem com duração de 7 a 15 dias. 
Há registros do índice pluviométrico oscilando entre 1.200 e 2.500 
mm entre os meses de setembro a abril.

No outono, assim como na primavera, há o registro de transi‐
ção entre estações o que representa mudanças rápidas nas condi‐
ções de tempo com redução do período chuvoso. As temperaturas 
tornam-se mais amenas devido à entrada de massas de ar frio, com 
temperaturas mínimas variando entre 12ºC e 18ºC e máximas de 
18ºC e 28ºC. A umidade relativa do ar é alta com valores alcançan‐
do até 98%

Já o inverno traz o clima tipicamente seco do Cerrado, com 
baixos teores de umidade, chegando a valores extremos e níveis 
de alerta em algumas partes do Estado. Há o registro da entrada 
de algumas massas de ar frio que, dependendo da sua trajetória e 
intensidade, provocam quedas acentuadas de temperatura, espe‐
cialmente à noite, apesar dos dias serem quentes, propícios à alta 
temporada de férias no Rio Araguaia.
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DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS, DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE. DIREITOS SOCIAIS. DIREITOS POLÍTICOS 

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como 
tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição 

ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômi-

cos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa 
dos bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso 
da humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garan-
tias fundamentais constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liber-
dade de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes 
públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir 
na formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício 
dos direitos políticos, manifestados principalmente por meio do 
voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. 
Vejamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 
exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Cons-

tituição Federal e base do princípio republicano e da democra-
cia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a 
igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais na medida em que eles se desi-
gualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restri-
ção do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimen-
tação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguran-
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrá-
ria ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que pre-
verá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unifica-

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
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vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do traba-
lhador de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os traba-
lhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extin-
ção do contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a sa-
lário e critérios de admissão do trabalhador portador de defi-
ciência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observa-
da a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e 
suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observa-
do o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na or-
ganização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical res-
pectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia-
ções coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa-
ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis-
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comu-
nidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de dis-
cussão e deliberação.



DIREITO ADMINISTRATIVO

1

PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. REGIME 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, 
à medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas 
relações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato 
de o Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos 
individuais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses co-
letivos, que à Administração são conferidas prerrogativas e pri-
vilégios com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, 
visando o bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão re-
gime jurídico da Administração Pública é utilizada para desig-
nar, em sentido amplo, os regimes de direito público e de direito 
privado a que pode submeter-se a Administração Pública. Já a 
expressão regime jurídico administrativo é reservada tão somen-
te para abranger o conjunto de traços, de conotações, que tipifi-
cam o Direito Administrativo, colocando a Administração Pública 
numa posição privilegiada, vertical, na relação jurídico-adminis-
trativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo re-
sumem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos 
à população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que 
deve estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para 
o cidadão, pois o protege contra quaisquer abusos que porven-
tura, queira o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao 
Direito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar 
em conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo con-
trário, é a lei quem confere autoridade à Administração, somen-
te a limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e 
privilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, 
o que lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o 
particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, par-
ticular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Adminis-
tração Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos 
na esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a 
autotutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, 
o de ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir ser-
vidão, o de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescin-
dir unilateralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. 
Goza, ainda, de determinados privilégios como a imunidade tribu-
tária, prazos dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial 
de execução, presunção de veracidade de seus atos.”.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 
2018.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, exis-
tem também limitações as quais a Administração deve se sujei-
tar, sob pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a 
própria autoridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Ad-
ministração pública e não se encontram nas relações entre os 
particulares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob 
a forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública

Princípios são proposições que servem de base para toda es-
trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferen-
te, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expres-
sos são os consagrados no art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma 
forma regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente 

nos cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Os prin-
cípios são os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princí-

pios consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste 
no fato de que o administrador somente poderá fazer o que a 
lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da lega-
lidade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o 
administrador, o princípio da legalidade estabelece que ele so-
mente poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os 
ditames estabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto 
sob a ótica do administrado, explicita que ninguém será obri-
gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude 
lei. Esta interpretação encontra abalizamento no artigo 5º, II, da 
Constituição Federal de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, atra-

vés de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, es-
tabelecer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o 
interesse social e não o interesse particular. 
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De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade 
pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou 
beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o inte-
resse público que deve nortear o seu comportamento”Em inte-
ressante constatação, se todos são iguais perante a lei (art. 5º, 
caput) necessariamente o serão perante a Administração, que 
deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos 
de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discriminação 
necessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da mo-

ralidade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, pro-
bidade, lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público 
de observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas 
também, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento 
designados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, 
ser honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, toda-
via, as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lo-
pes Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de 
concretização da transparência administrativa, sendo utilizados 
para combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetivida-

de, na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a 
mesmo, inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, 
que fixou a eficiência também para a Administração Pública, com 
o status de princípio constitucional.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Pau-

lo: Malheiros, 2005

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio 
da eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com 
presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
princípio da função administrativa, que já não se contenta em 
ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros.”Como sinô-
nimo de boa administração, o princípio da eficiência impõe ao 
Estado a prestação de atividades administrativas de modo mais 
congruente, mais adequado, mais oportuno, mais célere e eco-
nômicos na busca da satisfação dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o inte-
resse público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório 
dos interesses individuais desde que represente o interesse ma-
joritário, ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando 
em vontade coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prer-
rogativas e dos poderes especiais conferidos à Administração 
Pública para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são 
impostos pela Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei 
fala, dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos 
do Direito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 
5º, XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse 
Público, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma 
propriedade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, supri-
mindo ou restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos 
administrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláu-
sulas exorbitantes que possibilitam a Administração, por exem-
plo, modificar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administra-
ção Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proi-
bição de venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora 
da noite com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-adminis-

trativo, funcionando como contrapeso ao princípio da Suprema-
cia do Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogati-
vas e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados 
em lei, ela sofre restrições, limitações que não existem para o 
particular. Essas limitações decorrem do fato de que a Adminis-
tração Pública não é proprietária da coisa pública, não é pro-
prietária do interesse público, mas sim, mera gestora de bens e 
interesses alheios que pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente 
pode atuar pautada em lei. A Administração somente poderá 
agir quando houver lei autorizando ou determinando a sua atu-

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 2005
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ação. A atuação da Administração deve, então, atender o esta-
belecido em lei, único instrumento capaz de retratar o que seja 
interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos 

naturais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à pro-
priedade, entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido 
de garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, 
admite que as pessoas saibam previamente que, uma vez envol-
vidas em certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo 
se alterar a base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão 
de constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto for-
mal, típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sis-
temas jurídicos positivados, reconhecendo o momento exato em 
que uma lei entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a 
lei. Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Ju-
diciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade 
de sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não 
tenha sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela 
Administração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordena-
mento jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da 
Administração, cuja manutenção se afigura inoportuna e incon-
veniente.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações 
objetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança ju-
rídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A adminis-
tração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respei-
tados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera 

que a Administração Pública deve se preocupar em tratar igual-
mente as partes no processo administrativo, sem que haja discri-
minações não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com 
equidade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e 
justa, pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente 
os desiguais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de 

outras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplica-
das de forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, 
moderação e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta 
a proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade 
a ser alcançada e, também, as circunstâncias que envolvem a 
prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do inte-

resse público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invali-
dade do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e leal-

dade. Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na 
administração de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade 

e a arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é 
motivado é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes 
termos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de jus-
tificar seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de 
fato, assim como a correlação lógica entre os eventos e situa-
ções que deu por existentes e a providência tomada, nos casos 
em que este último aclaramento seja necessário para aferir-se a 
consonância da conduta administrativa com a lei que lhe serviu 
de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção 
do que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite 
a ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido 
a impossibilidade de controle judicial, pois como dito anterior-
mente, a motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências presta-

dos pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de 
não prejudicar o atendimento à população uma vez que os servi-
ços essenciais não podem ser interrompidos.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a 
não interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, o 
que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocorre 
pela própria importância de que o serviço público se reveste, o 
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualida-
de e regularidade, assim como com eficiência e oportunidade”... 
“Essa continuidade afigura-se em alguns casos de maneira abso-

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administra-
tivo, 29ºEdição, 2012.

6 Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São 
Paulo: Saraiva, 1996, p. 165.
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SENTENÇAS ABERTAS E FECHADAS. PROPOSIÇÕES SIMPLES. PROPOSIÇÕES COMPOSTAS E OS OPERADORES (CONEC-
TIVOS) LÓGICOS. TABELA-VERDADE. TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA. LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM. 
QUANTIFICADORES. LEIS DE MORGAN (NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO COMPOSTA) NEGAÇÃO DOS QUANTIFICA-
DORES. EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO POR DIAGRAMAS (DIAGRAMAS 

LÓGICOS), ARGUMENTAÇÃO POR OPERADORES

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-

rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 

temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 

vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portan-

to, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será consi-
derada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposi-
ções simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras propo-
sicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F 
correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V
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LICITAÇÃO: ASPECTOS GERAIS, PRINCÍPIOS CONSTITU-
CIONAIS, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE, TIPOS E MO-
DALIDADES, PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, DO-
CUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, FASES, REVOGAÇÃO 
E INVALIDAÇÃO, CONTROLE. CONTRATOS: FORMALI-

ZAÇÃO, DIREITOS E DEVERES, EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, 
INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO, ESPÉCIES, CONTROLE. AM-
BOS: EFEITOS DA LEGISLAÇÃO NOVA SOBRE A LEGIS-

LAÇÃO ANTERIOR

Princípios
Diante do cenário atual, pondera-se que ocorreram diversas 

mudanças na Lei de Licitações. Porém, como estamos em fase 
de transição em relação às duas leis, posto que nos dois primei-
ros anos, as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na 
aplicação para processos que começaram na Lei anterior, deverão 
continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que 
começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvidos 
com a aplicação da nova Lei. 

Aprovada recentemente, a Nova Lei de Licitações sob o nº. 
14.133/2.021, passou por significativas mudanças, entretanto, no 
que tange aos princípios, manteve o mesmo rol do art. 3º da Lei nº. 
8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capítulo II, art. 
5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economi-
cidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1.942, (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da proposta 
que for mais vantajosa para a Administração Pública. No condizente 
à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, entende-se 
que este possui como foco, determinar que a licitação seja destina-
da com o objetivo de garantir a observância do princípio constitu-
cional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei não 
é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação de ou-
tros princípios que tenham relação com aqueles dispostos de forma 
expressa no texto legal.

Verificamos, por oportuno, que a redação original do caput do 
art. 3º da Lei 8.666/1993 não continha o princípio da promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção expressa, 
apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, contexto no 
qual foi criada a “margem de preferência”, facilitando a concessão 
de vantagens competitivas para empresas produtoras de bens e 
serviços nacionais.

Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado também de 

juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado à toda atividade 
de ordem administrativa, vindo a incluir o procedimento licitatório. 
A lei serve para ser usada como limite de base à atuação do gestor 
público, representando, desta forma, uma garantia aos administra-
dos contra as condutas abusivas do Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da lega-
lidade é fundamental, posto que todas as fases do procedimento 
licitatório se encontram estabelecidas na legislação. Considera-se 
que todos os entes que participarem do certame, têm direito pú-
blico subjetivo de fiel observância do procedimento paramentado 
na legislação por meio do art. 4° da Lei 8.666/1993, podendo, caso 
venham a se sentir prejudicados pela ausência de observância de 
alguma regra, impugnar a ação ou omissão na esfera administrativa 
ou judicial.

Diga-se de passagem, não apenas os participantes, mas qual-
quer cidadão, pode por direito, impugnar edital de licitação em de-
corrência de irregularidade na aplicação da lei, vir a representar ao 
Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou aos órgãos de con-
trole interno em face de irregularidades em licitações públicas, nos 
termos dos arts. 41, § 1º, 101 e 113, § 1º da Lei 8666/1993.

Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio da 

impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a Administra-
ção deve adotar o mesmo tratamento a todos os administrados que 
estejam em uma mesma situação jurídica, sem a prerrogativa de 
quaisquer privilégios ou perseguições. Por outro ângulo, ligado ao 
princípio do julgamento objetivo, registra-se que todas as decisões 
administrativas tomadas no contexto de uma licitação, deverão ob-
servar os critérios objetivos estabelecidos de forma prévia no edital 
do certame. Desta forma, ainda que determinado licitante venha a 
apresentar uma vantagem relevante para a consecução do objeto 
do contrato, afirma-se que esta não poderá ser levada em consi-
deração, caso não haja regra editalícia ou legal que a preveja como 
passível de fazer interferências no julgamento das propostas.

Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 8.666/1993, Lei de Licitações, considera que os princípios 

da moralidade e da probidade administrativa possuem realidades 
distintas. Na realidade, os dois princípios passam a informação de 
que a licitação deve ser pautada pela honestidade, boa-fé e ética, 
isso, tanto por parte da Administração como por parte dos entes 
licitantes. Sendo assim, para que um comportamento seja conside-
rado válido, é imprescindível que, além de ser legalizado, esteja nos 
ditames da lei e de acordo com a ética e os bons costumes. Exis-
tem desentendimentos doutrinários acerca da distinção entre esses 
dois princípios. Alguns autores empregam as duas expressões com 
o mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O que perdura, é que, ao passo que a moralidade é 
constituída em um conceito vago e sem definição legal, a probidade 
administrativa, ou melhor dizendo, a improbidade administrativa 
possui contornos paramentados na Lei 8.429/1992.

Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus atos pu-

blicamente de forma a garantir aos administrados o conhecimento 
do que os administradores estão realizando, e também de manei-
ra a possibilitar o controle social da conduta administrativa. Em se 
tratando especificamente de licitação, determina o art. 3º, § 3º, da 
Lei 8.666/1993 que “a licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura”. 

Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direito 
de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que não in-
terfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos trabalhos 
(Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).
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A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a publici-
dade é tanto maior, quanto maior for a competição propiciada pela 
modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível na concorrên-
cia, em que o interesse maior da Administração é o de atrair maior 
número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convite, em que o 
valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a for-
necer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as ver-
bas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e também por 
obediência ao princípio da publicidade. 

Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, razoabili-
dade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto da 
legalidade, posto que quando se refere serviço público, é essencial 
que o agente público atue de forma mais eficaz, bem como que 
haja melhor organização e estruturação advinda da administração 
pública.

Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar subme-
tido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a 
atuação administrativa agindo de forma contrária ao ordenamento 
jurídico, posto que por mais eficiente que seja, ambos os princípios 
devem atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais vanta-
josa, o administrador deverá se encontrar eivado de honestidade ao 
cuidar da Administração Pública. 

Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da pro-

bidade administrativa como formas distintas uma da outra. Os dois 
princípios passam a noção de que a licitação deve ser configurada 
pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da Administração 
Pública, como por parte dos licitantes. Desta forma, para que um 
comportamento tenha validade, é necessário que seja legal e esteja 
em conformidade com a ética e os bons costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois princí-
pios. Alguns doutrinadores usam as duas expressões com o mesmo 
significado, ao passo que outros procuram diferenciar os conceitos. 
O correto é que, enquanto a moralidade se constitui num conceito 
vago, a probidade administrativa, ou melhor dizendo, a improbida-
de administrativa se encontra eivada de contornos definidos na Lei 
8.429/1992.

Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de que 

a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os licitan-
tes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio da igual-
dade garante a oportunidade de participar do certame de licitação, 
todos os que tem condições de adimplir o futuro contrato e proíbe, 
ainda a feitura de discriminações injustificadas no julgamento das 
propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio de edital 
ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter de competição, inclusive nos casos de sociedades co-
operativas, e estabeleçam preferências ou diferenças em decorrên-
cia da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou de 
“qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato”, com ressalva ao disposto nos §§ 5º a 
12 do mesmo artigo, e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente ou 
relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no instru-
mento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento igua-
litário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos desi-
guais, na medida de suas desigualdades. 

Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar o 
dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compreen-
der que a Administração Pública tem o dever de planejar toda a 
licitação e também toda a contratação pública de forma adequada 
e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se mostre de 
forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a todos os outros 
princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição pátria como um 
todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que a 
ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a res-
ponsabilidade do agente público.

Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência não é 
um princípio independente, o incorporando ao princípio da publici-
dade, posto ser o seu entendimento que uma das inúmeras funções 
do princípio da publicidade é o dever de manter intacta a trans-
parência dos atos das entidades públicas. Entretanto, o princípio 
da transparência pode ser diferenciado do princípio da publicida-
de pelo fato de que por intermédio da publicidade, existe o dever 
das entidades públicas consistente na obrigação de divulgar os seus 
atos, uma vez que nem sempre a divulgação de informações é feita 
de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à infor-
mação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição 
Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da 
Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé Ob-
jetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, 
Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de for-

ma eficaz e organizada promovendo uma melhor estruturação por 
parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade. 

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar submetido 
ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por mais eficien-
te que seja, na medida em que ambos os princípios devem atuar de 
maneira conjunta e não sobrepostas.

Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de evitar 

falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a descentralizar o 
poder e criando independência para as funções de execução opera-
cional, custódia física, bem como de contabilização
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Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determina-
da tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de fun-
ções, evitando que nenhum empregado ou seção administrativa 
venha a participar ou controlar todas as fases relativas à execução e 
controle da despesa pública, vindo assim, a possibilitar a realização 
de uma verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio da 
moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, caput, 
da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção VIII, item 
3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda.

Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vindo 
a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, com 
a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessário que 
haja motivo para que os atos administrativos licitatórios tenham 
sido realizados, sempre levando em conta as razões de direito que 
levaram o agente público a proceder daquele modo.

Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objetivi-

dade das determinações de habilidades, que possui o condão de 
impor tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposição de 
que este venha a cumprir as normas contidas no edital de maneira 
objetiva, porém, sempre zelando pelo princípio da competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório devem 
estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo em vista 
que se trata de ato concretizador e de hierarquia inferior a essas 
entidades. Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administra-
ção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios bá-
sicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualda-
de, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. O princípio da vinculação ao instrumento convoca-
tório princípio se destaca por impor à Administração a não acatar 
qualquer proposta que não se encaixe nas exigências do ato convo-
catório, sendo que tais exigências deverão possuir total relação com 
o objeto da licitação, com a lei e com a Constituição Federal.

Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. De 

acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo licitató-
rio deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório, 
para o julgamento das propostas apresentadas, devendo seguir de 
forma fiel ao disposto no edital quando for julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer interpre-
tações subjetivas do edital que possam favorecer um concorrente e, 
por consequência, vir a prejudicar de forma desleal a outros.

Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para o contro-

le da atividade administrativa dentro do processo licitatório, posto 
que se incumbe de impor ao administrador, a atuação dentro dos 
requisitos aceitáveis sob o ponto de vista racional, uma vez que ao 
trabalhar na interdição de decisões ou práticas discrepantes do mí-
nimo plausível, prova mais uma vez ser um veículo de suma im-
portância do respeito à legalidade, na medida em que é a lei que 
determina os parâmetros por intermédio dos quais é construída a 
razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra aco-
plado ao princípio da proporcionalidade, além de manter relação 
com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja atendida 
a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à competiti-

vidade e às cláusulas que são responsáveis por garantir a igualdade 
de condições para todos os concorrentes licitatórios. Esse princípio 
se encontra ligado ao princípio da livre concorrência nos termos do 
inciso IV do art. 170 da Constituição Federal Brasileira. Desta manei-
ra, devido ao fato da lei recalcar o abuso do poder econômico que 
pretenda eliminar a concorrência, a lei e os demais atos normativos 
pertinentes não poderão agir com o fulcro de limitar a competitivi-
dade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou infrin-
gir a impessoalidade exigida do gestor público, denota-se que esta 
poderá recair sobre a questão da restrição de competição no pro-
cesso licitatório. 

Obs. importante: De acordo com o Tribunal de Contas, não é 
aceitável a discriminação arbitrária no processo de seleção do con-
tratante, posto que é indispensável o tratamento uniforme para si-
tuações uniformes, uma vez que a licitação se encontra destinada 
a garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, como também a observância do princípio 
constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário (Sumá-
rio).

Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como princípio 

da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as peculiaridades 
determinadas pela Constituição Federal Brasileira sejam feridas ou 
suprimidas por ato legislativo, administrativo ou judicial que possa 
exceder os limites por ela determinados e avance, sem permissão 
no âmbito dos direitos fundamentais.

Princípio da celeridade
Devidamente consagrado pela Lei nº 10.520/2.002 e conside-

rado um dos direcionadores de licitações na modalidade pregão, o 
princípio da celeridade trabalha na busca da simplificação de pro-
cedimentos, formalidades desnecessárias, bem como de intransi-
gências excessivas, tendo em vista que as decisões, sempre que for 
possível, deverão ser aplicadas no momento da sessão.

Princípio da economicidade
Sendo o fim da licitação a escolha da proposta que seja mais 

vantajosa para a Administração Pública, pondera-se que é neces-
sário que o administrador esteja dotado de honestidade ao cuidar 
coisa pública. O princípio da economicidade encontra-se relaciona-
do ao princípio da moralidade e da eficiência.

Sobre o assunto, no que condiz ao princípio da economicidade, 
entende o jurista Marçal Justen Filho, que “… Não basta honestida-
de e boas intenções para validação de atos administrativos. A eco-
nomicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente 
sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos”. (Justen Filho, 
1998, p.66).

Princípio da licitação sustentável
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio da susten-

tabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se à ideia de 
que é possível, por meio do procedimento licitatório, incentivar a 
preservação do meio ambiente”.
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